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NBREG 
Rua Pres. Epitácio Pessoa, Nº 218, Centro, Patos — PB 

CEP: 58700-020—Tel: 3421-5826 

CNPJ: 05.816.684/0001-18 IN5CR. ESTADUAL: 16.140025-6 

PROPOSTA DE PREÇO 

Atendendo à solicitação segue a proposta. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT P. UNI TOTAL 
til CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 800W RMS 08 R$ 5.350.00 R$ 42.800.00 
02 ¡ CAIXA DE SOM JBL GO3 38 j R$ 299,00 R$ 11.362.00 
03 ! MICROFONES SEM FIO UHF DUPLO COM 

RECEPTOR 
08 R$ 476.00 R$ 3.808.00 

s 

R$ 57.970,00 

Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi concedida de 
apresentarmos a presente proposta. PROPOSTA 14LIDA POR 30 DIAS O11 
E;\'QLAN7`O DURAR O ESTOQL'L 

Patos - PB 08 de julho de 2024 

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: 53EA.F60F.B229.1E59.F2B4.6037.AC82.45A2. 
Proposta e Anexos - DIST. NÓBREGA COM. VAREJ. ... Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 15:20. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PROPOSTA COMERCIAL 

Atendendo ao pedido de cotação de preços 

Detalhamento dos valores do orçamento 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDA 

DE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 800W1 
RMS 

 08 R$ 6.150,00 R$ 49.200,00 

02 CAIXA DE SOM JBL GO3 38 R$345,00 R$ 13.110,00 

03 MICROFONES SEM FIO UHF DUPLO COM 
,RECEPTOR 

Ó8 R$ 499,00 R$ 3.992,00 

VALOR TOTAL R$ 66.302,00 

Validade da proposta 
Esta proposta é válida por 10 dias. 

Patos-PB, 08 de julho de 2024 

07.210.597/000 
CHARLLYS CANDELA VlEI 

Rua Dom Prdro H, Nr 539. antro 
CEP: 50700100 • Patos-PB 
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PROPOSTA COMERCIAL 

Atendendo ao pedido de cotação de preços, segue proposta. 

Detalhamento dos valores do orçamento 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDA I VALOR 

DE UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 800W 
RMS 08 

R$ 5.499,00 R$ 43.992.00 

CAIXA DE SOM JBL GO3 38
i 
R$ 320,00 R$ 12.160,00 

MICROFONES SEM FIO UHF DUPLO COM 
RECEPTOR 08 

R$ 499,00 R$ 3.992,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 60.144,00 

Validade da proposta. 
Esta proposta é válida por 30 dias ou enquanto durar o estoque. 

` 1i.405.579/üQ01-9~J~' 
VA! DEiúOR CAME?OIM DE OLIVEIRA 

RUAPRE~l PTf EPITAC 0 PEA. Z92 
f Ca ma' r.~:58704-02~ I Patos PB 

J 

Patos-PB, 08 de julho de 2024 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

AUTORIZAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Educação. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente 

instruída com a justificativa para a 
necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 
72, inciso VII, da Lei Federal n° 14.133/2021, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE 
SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, 
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Patos - PB, 16 de julho de 2024. 

AD' IANA CAR ZEVEDO 
SECRETÁRIA UNICIPAL D► AÇÃO DE PATOS/PB 

pos • Pacto Nacional pela 

Primeira 
V Infância eanwo W& o 
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

Patos - PB, 15 de julho de 2024. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM 
DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 

A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços educacionais e de 
gestão escolar é essencial para garantir o correto funcionamento e desenvolvimento das 
atividades no âmbito educacional. Dentre os diversos serviços propostos, destacamos os 
seguintes motivos que justificam a necessidade dessa contratação: 

A aquisição de caixas de som de excelente qualidade para as unidades de ensino do 
município de Patos/PB é essencial para garantir a eficácia e o sucesso das atividades 
promovidas pela Secretaria de Educação. Esses equipamentos serão utilizados em diversos 
eventos, como reuniões de pais e alunos, formações de professores e outras atividades 
pedagógicas e culturais. A qualidade superior das caixas de som assegura que o áudio seja 
claro e audível para todos os participantes, independentemente do tamanho do espaço ou da 
quantidade de pessoas presentes. 

Além disso, a durabilidade dos equipamentos garante um investimento a longo prazo, 
evitando custos recorrentes de manutenção e substituição. A melhoria na infraestrutura de 
áudio contribui diretamente para um ambiente educacional mais eficiente e acolhedor, onde 
a comunicação é facilitada, e as apresentações e eventos são realizados de maneira mais 
profissional. Portanto, a aquisição dessas caixas de som é fundamental para atender às 
demandas educacionais e sociais do município, promovendo um melhor aproveitamento das 
oportunidades de aprendizagem e interaç".t'i.i unitária. 

Atenciosamente, 

RAFAE : E ' DE OLIVEIRA 
GERENTE -iBM ISTRATIVO 

p4~ 
Pacto Naeionaipela 

Primeira 
~ Infância AHvr+to WMon 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

TERMO DE REFERENCIA 
(Art. 72, Inciso II, Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A 
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PATOSIPB. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de caixas de som de excelente qualidade para as unidades de ensino do 
município de Patos/PB é essencial para garantir a eficácia e o sucesso das atividades 
promovidas pela Secretaria de Educação. Esses equipamentos serão utilizados em 
diversos eventos, como reuniões de pais e alunos, formações de professores e outras 
atividades pedagógicas e culturais. A qualidade superior das caixas de som assegura que 
o áudio seja claro e audível para todos os participantes, independentemente do tamanho 
do espaço ou da quantidade de pessoas presentes. 

Além disso, a durabilidade dos equipamentos garante um investimento a longo prazo, 
evitando custos recorrentes de manutenção e substituição. A melhoria na infraestrutura 
de áudio contribui diretamente para um ambiente educacional mais eficiente e 
acolhedor, onde a comunicação é facilitada, e as apresentações e eventos são realizados 
de maneira mais profissional. Portanto, a aquisição dessas caixas de som é fundamental 
para atender às demandas educacionais e sociais do município, promovendo um melhor 
aproveitamento das oportunidades de aprendizagem e interação comunitária. 

3. DA COMPRA 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

01 
CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 800W RMS 
(OU OUTRA DE QUALIDADE SIMILAR OU 
SUPERIOR). 

08 
UNIDADE 

02 CAIXA DE SOM JBL GO3 (OU OUTRA DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR). 

38 UNIDADE 

03 MICROFONES SEM FIO UHF DUPLO COM 
RECEPTOR 

08 UNIDADE 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP 
Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem 

Pacto Nacional pela 

PATOS' p('~r.~ Primeira 
InFancia òwmro whrn Q 

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: E1F9.E0F1.34E8.0DA7.61EC.E68A.8400.48A5. 
Formalização de demanda. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 15:21. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

13

13



PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do Art. 
49, do mesmo diploma legal. 
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão da ordem de serviços: 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o fmal do exercício 
fmanceiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8. DO REAJUSTAMENTO 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

PATS 
PO~ 

Pacto Nacional pela 

Primeira 
R~o« j ` Infância evwnwre i& 
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da 
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo 
de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-fmanceira do licitante, 
a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 
10.133/2021. 

11. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 
10.133/2021. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero 

Pai 
Pacto Nacional pela 

Primeira 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, 
no início ou na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 14.133/2021. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da 
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 
I = índice de compensação fmanceira, assim apurado: I = (TX _ 100) - 365, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

Patos - PB, dei lho de 2024. 

RAFA 7 DE OLIVEIRA 
GEREN IM ISTRATIVO 

4jPATOS' Pai liii  
Pacto Nacional pela 

Primeira 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOSIPB. 

1. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2. DA APROVAÇÃO 
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor 
sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do 
instrumento convocatório. 

Patos - PB, 15 de julho de 2024. 

ADRIA A CA' I' d ZEVEDO 
SECRETÁRIA M ICIPAL ~ : AÇÃO DE PATOS/PB 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

AUTORIZAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Educação. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente 

instruída com a justificativa para a 
necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 
72, inciso VII, da Lei Federal n° 14.133/2021, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE 
SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, 
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Patos - PB, 16 de julho de 2024. 

AD' IANA CAR ZEVEDO 
SECRETÁRIA UNICIPAL D► AÇÃO DE PATOS/PB 

Pacto 

Nacional 

pela 

Primeira 
Infância 
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NIBREGA 
Rua Pres. Epitácio Pessoa, Nº 218, Centro, Patos — PB 

CEP: 58700-020 — TeL: 3421-5826 
CNPJ: 05.816.684/0001-18 INSCR. ESTADUAL: 16.140025-6 

PROPOSTA DE PREÇO 
Atendendo à solicitação segue a proposta. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT P. UNI TOTAL 
01 CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 800W RMS 

{ 

08 RS 5.3000 R$ 4_'.800.00 
02 CAIXA DE SOM JBL GO3 38 R$ 299,00 R$ l 1.362,00 
03 MICROFONES SEM FIO 

RECEPTOR 
UHF DUPLO COME 08 i R$ 476.00 R$ 3.808.00 

PREÇO RS 57.970,00 

Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que aos foi concedida de 
apresentarmos a presente proposta. PROPOSTA 6ALIDA POR 30 DIAS OU 
ENQUANTO DURAR O ESTOQUE . 

Patos — PB 08 de julho de 2024 

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: 461B.BBC6.9F4D.0521.3B6A.9276.5A84.35CC. 
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PROPOSTA COMERCIAL 

Atendendo ao pedido de cotação de preços 

Detalhamento dos valores do orçamento 

ITEM DESCRIÇÃO 
IQUANTIDA= VALOR 

DE UNITÁRIO 
VALOR I 

TOTAL 

01 CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 800W 
RMS 

08 
R$ 6.150,00 R$49.200,00 

02 CAIXA DE SOM JBL GO3 38 R$ 345,00 R$ 13.110,00 

03 MICROFONES SEM FIO UHF DUPLO COM 08 f R$ 499,00 R$ 3.992,00 
,RECEPTOR i 

VALOR TOTAL_ R$ 66.302,00 

Validade da proposta 
Esta proposta é válida por 10 dias. 

Patos-PB, 08 de julho de 2024 
~~. 

07.210.597/000 
CHARLLYS CANDEIA V/EI 

Rua Dim Pedro R, Ne 539- Centro 
cEP: 5í7001E0 • Patos-PB 
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PROPOSTA COMERCIAL 

Atendendo ao pedido de cotação de preços, segue proposta. 

Detaihamento dos valores do orçamento 

QUANTIDA ( VALOR 
DESCRIÇÃO DE UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 800W 
RMS 

R$ 5.499,00 R$ 43.992,00 

CAIXA DE SOM JBL GO3 38 R$ 320,00 R$ 12.160,00 

MICROFONES SEM FIO UHF DUPLO COM 
RECEPTOR 08 

i
1 
R$ 499,00 R$ 3.992,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 60.144.00 

Validade da proposta. 
Esta proposta é válida por 30 dias ou enquanto durar o estoque. 

` 11.4ú5.5791001-99 " 
VA! DENOR CAMP.01M DE OLIVEIRA 

RUAPRE~I~TC EPITAC9 PE A, 92 
L Cem ~ ~P seTaa-02^ I Patos.PB J 

Patos-PB, 08 de julho de 2024 
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
(Art. 72, Inciso II, da Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 
Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE 
ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PATOSJPB. 

2. DA PESQUISA DE MERCADO 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante 
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e 
normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: julho de 2024. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

1 

CAIXA DE SOM JBL 
PARTYBOX 710 800W RMS 
(OU OUTRA DE QUALIDADE 
SIMILAR OU SUPERIOR). 8 

UNIDADE 

R$ 5.350,00 R$ 42.800,00 

2 

CAIXA DE SOM JBL GO3 (OU 
OUTRA DE QUALIDADE 
SIMILAR OU SUPERIOR). 38 

UNIDADE 

R$ 299,00 R$ 11.362,00 

3 
MICROFONES SEM FIO UHF 
DUPLO COM RECEPTOR. 8 

UNIDADE 
R$ 476,00 R$ 3.808,00 

VALOR TOTAL R$ 57.970,00 

3. DO VALOR 

O valor total é equivalente a R$ 57.970,00 (CINQUENTA E SETE MIL 
NOVECENTOS E SETENTA REAIS). 

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da 
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minima de um ano será contado a 
partir dos efeitos fmanceiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defmitivo. Fica o Contratado 

4 
Pacto Nacional pela 
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obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

Patos - PB, l 5 :..~. 1h. de 2024. 

ADR ANA CARNE 
SECRETÁRIA i UNICIPAL D 

EVEDO 
ÃO DE PATOS/PB 

Pacto Nacional pela 

` PATOS' pQ% Primeira 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Patos - PB, 17 de julho de 2024. 

1. DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM 
DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações 
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando 
for o caso, motivada pela: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE 
ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PATOSIPB. 
B, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas defmidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3. DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

4. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: JOSIVAN MELQUTADES NOBREGA - R$ 
57.970,00 (CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS) -
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades 
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços 
dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, 
justificando, desta forma, a sua escolha. 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados 
no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

6. DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá 

Pak 
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ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000, 00 (cem mil reais), 
no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

"II — para contratações que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras" 

7. DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a 
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

ADR / A CARNEI ` 1 ►~~ AZ G VEDO 
SECRETÁRIA NICIPAL DE 9D I AC O DE PATOS/PB 

p liii Pacto Nacional pela 

Primeira 
ROQomo Oe Non~Oo I n f â n c i a D RreWo Hhrfo 

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: 3ECD.8D8A.4032.EAC1.8CA1.042D.C358.1B48. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 15:21. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

25

25



DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS 
DE SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOSIPB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, 
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2026 Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental-MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 
1003 2027 Manutenção das Atividades da 
Educação Infantil - Creche - MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2028 Manutenção de Outros 
Programas do FNDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2031 Manutenção do Ensino 
Fundamental - Fundeb - 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2034 Programa Dinheiro Direto na 
Escola -PDDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 
1003 2036 Manutenção da Educação 
Infantil - Creche - Fundeb 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2037 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Educação - Outros Recursos 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 

pai liii  
Pacto Nacional pela 

Primeira 
—~ infância A r, wNriu 

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: 93B1.B9B9.7742.1747.AFC8.74F0.BADB.39DC. 
Previsão Orçamentária. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 15:21. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

26

26



} 

PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 
1003 2038 Manutenção do Conselho 
Municipal de Educação de Patos 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2091 Manutenção das Atividades da 
Sede da Secretaria de Educação - MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2092 Manutenção das Atividades da 

Sede da Secretaria de Educação 
FUNDEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 
1003 2093 Manutenção das Atividades da 
Educação Infantil - Pré Escola - MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 
1003 2095 Manutenção da Educação 
Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

Patos - PB, 16 de julho de 2024. 

MARI IOSfl)E FARIAS ARANHA MONTEIRO 
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

4' PATS Pa. 
Pacto Nacional pela 

Primeira 
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TERMO DE REFERENCIA 
(Art. 72, Inciso II, Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A 
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PATOSIPB. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de caixas de som de excelente qualidade para as unidades de ensino do 
município de Patos/PB é essencial para garantir a eficácia e o sucesso das atividades 
promovidas pela Secretaria de Educação. Esses equipamentos serão utilizados em 
diversos eventos, como reuniões de pais e alunos, formações de professores e outras 
atividades pedagógicas e culturais. A qualidade superior das caixas de som assegura que 
o áudio seja claro e audível para todos os participantes, independentemente do tamanho 
do espaço ou da quantidade de pessoas presentes. 

Além disso, a durabilidade dos equipamentos garante um investimento a longo prazo, 
evitando custos recorrentes de manutenção e substituição. A melhoria na infraestrutura 
de áudio contribui diretamente para um ambiente educacional mais eficiente e 
acolhedor, onde a comunicação é facilitada, e as apresentações e eventos são realizados 
de maneira mais profissional. Portanto, a aquisição dessas caixas de som é fundamental 
para atender às demandas educacionais e sociais do município, promovendo um melhor 
aproveitamento das oportunidades de aprendizagem e interação comunitária. 

3. DA COMPRA 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

01 
CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 800W RMS 
(OU OUTRA DE QUALIDADE SIMILAR OU 
SUPERIOR). 

08 
UNIDADE 

02 CAIXA DE SOM JBL GO3 (OU OUTRA DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR). 38 UNIDADE 

03 MICROFONES SEM FIO UHF DUPLO COM 
RECEPTOR 08 UNIDADE 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem 
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presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do Art. 
49, do mesmo diploma legal. 
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta. 
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão da ordem de serviços: 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o foral do exercício 
fmanceiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8. DO REAJUSTAMENTO 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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PATOS 
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PREFEITURA DA GENTE 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da 
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo 
de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, 
a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 
10.133/2021. 

11. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 
10.133/2021. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero 
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vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, 
no início ou na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 14.133/2021. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da 
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 
I = índice de compensação fmanceira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

Patos - PB, de j lho de 2024. 

RAFA ' .. '7 DE OLIVEIRA 
GEREN IM ISTRATIVO 
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TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOSIPB. 

1. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2. DA APROVAÇÃO 
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor 
sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do 
instrumento convocatório. 

Patos - PB, 15 de julho de 2024. 

ADRIA A CA' I d 1 '  ZEVEDO 
: SECRETÁRIA M ~ ICIPAL ~ ' , AÇÃO DE PATOS/PB 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/08/2024 às 15:21:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 94829/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lucas Tadeu Vilar Costa.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00093/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 57.970,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS
UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 66.302,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): COPY SUPRY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CHARLLYS
CANDEIA VIEIRA-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.210.597/0001-48
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 60.144,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Valdenor Camboim de Oliveira
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.405.579/0001-99
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 57.970,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DIST. NÓBREGA COM. VAREJ. DE REVIST. E PROD DE
INFORM.-ME
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.816.684/0001-18
Proposta 3 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b8a92ff3584571eee8d3571ee953ac76

Autorização da autoridade competente Sim e9a9f170aaa1f85d496d7dbdc8e2222b

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim e1f9e0f134e80da761ece68a840048a5

Justificativa de preço Sim 461bbbc69f4d05213b6a92765a8435cc

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3ecd8d8a4032eac18ca1042dc3581b48

Previsão Orçamentária Sim 93b1b9b977421747afc874f0badb39dc

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim d6e56b92da45dab564b7299a4fa34b8f
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 1 - Proposta e Anexos - COPY SUPRY COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA CHARLLYS CANDEIA VIEIRA-ME

Sim 21a63b5a871a14e0dbf23d4b826d6349

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Valdenor Camboim de Oliveira Sim f19ef9d7a727e56a24f770be499809da

Proposta 3 - Proposta e Anexos - DIST. NÓBREGA COM. VAREJ. DE
REVIST. E PROD DE INFORM.-ME

Sim 53eaf60fb2291e59f2b46037ac8245a2

João Pessoa, 13 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Paraíba, 09 de Agosto de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV N°3677 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DO E-
SOCIAL ATRAVÉS DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS 
OBRIGAÇÕES FISCAIS, PREVIDENCIARIAS E 
TRABALHISTAS (SPED), E, CONFORMIDADE COM O 
DECRETO FEDERAL N° 8.373/14 A CARGO DOINSTITUTO 
DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL 
REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 06 (seis) meses, a 
contar da data de assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, Lei n° 14.133/2021. 

Patos/PB, 05 de julho de 2024. 

ANDRÉ VINICIUSXA VIER GUEDES SOARES 
Diretor Superintendente do PATOSPREV 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:A3IC2CDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.° 094/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 241/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE SUPORTES PORTA-
BANDEIRA INSTITUCIONAIS, DESTINADOS ÀS UNIDADES 
DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PATOS/PB. 
INTERESSADO: JOSIVALDO QUEIROZ XAVIER 
CNPJ: 11.572.473/0001-80 
Fundamento Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: até o final do exercício financeiro. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, o 
referido processo de dispensa. 

Patos/PB, 06 de agosto de 2024. 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:57B95452 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 1756/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 241/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 094/2024 - Dispensa de 
Licitação. 
CONTRATO N°: 1756/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: JOSIVALDO QUEIROZ XAVIER 
CNPJJ N°: 11.572.473/0001-80 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE SUPORTES PORTA-
BANDEIRA INSTITUCIONAIS, DESTINADOS ÀS UNIDADES 
DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro, com 
início na data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 

Patos/PB, 06 de agosto de 2024. 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:65D3C607 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.° 093/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 240/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS 
UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: JOSIVAN MELQUTADES NOBREGA ME 
CNPJ: 05.816.684/0001-18 
Fundamento Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 57.970,00 (CINQUENTA E SETE MIL 
NOVECENTOS E SETENTA REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: até o final do exercício financeiro. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, o 
referido processo de dispensa. 

Patos/PB, 17 de julho de 2024. 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:D95D2979 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 1699/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 240/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 093/2024 - Dispensa de 
Licitação. 
CONTRATO N°: 1699/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
CONTRATADO: JOSIVAN MELQUTADES NOBREGA ME 
CNPJJ N°: 05.816.684/0001-18 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS 
UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: R$ 57.970,00 
(CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E SETENTA 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro, com 
início na data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 

Patos/PB, 17 de julho de 2024. 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:C4E77A3C 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

www.diariomunicipal.com.br/famup 8 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS 
DE SOM DESTINADAS ÀS UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOSIPB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, 
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2026 Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental-MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 
1003 2027 Manutenção das Atividades da 
Educação Infantil - Creche - MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2028 Manutenção de Outros 
Programas do FNDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2031 Manutenção do Ensino 
Fundamental - Fundeb - 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2034 Programa Dinheiro Direto na 
Escola -PDDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 
1003 2036 Manutenção da Educação 
Infantil - Creche - Fundeb 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2037 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Educação - Outros Recursos 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 

pai liii  
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PATOS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 
1003 2038 Manutenção do Conselho 
Municipal de Educação de Patos 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2091 Manutenção das Atividades da 
Sede da Secretaria de Educação - MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 
1003 2092 Manutenção das Atividades da 

Sede da Secretaria de Educação 
FUNDEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 
1003 2093 Manutenção das Atividades da 
Educação Infantil - Pré Escola - MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 
Secretaria Municipal de Educação de 
Patos 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 
1003 2095 Manutenção da Educação 
Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

Patos - PB, 16 de julho de 2024. 

MARI IOSfl)E FARIAS ARANHA MONTEIRO 
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

4' PATS Pa. 
Pacto Nacional pela 

Primeira 
Infância dnmvro wa,rx~ 

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: 93B1.B9B9.7742.1747.AFC8.74F0.BADB.39DC. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

42

42



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

43

43



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

44

44



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

45

45



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

46

46



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

47

47



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

48

48



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

49

49



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

50

50



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

51

51



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

52

52



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

53

53



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

54

54



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

55

55



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

56

56



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

57

57



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

58

58



Impresso por convidado em 30/08/2024 14:04. Validação: EF31.72FF.C9D6.F93D.04FE.A979.532C.D346. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 94829/24. Data: 13/08/2024 16:06. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.

59

59



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/08/2024 às 16:06:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 94862/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lucas Tadeu Vilar Costa.

Número do Contrato: 000016992024
Data da Publicação: 09/08/2024
Data da Assinatura: 17/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 57.970,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM DESTINADAS ÀS
UNIDADES DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): DIST. NÓBREGA COM. VAREJ. DE REVIST. E PROD DE INFORM.-ME
Contratado (CNPJ): 05.816.684/0001-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9a59e332d0d160cd056fd47924d65686

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ef3172ffc9d6f93d04fea979532cd346

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 93b1b9b977421747afc874f0badb39dc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8988628cde9cb1b246987163ae32ec40

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 13 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

94829/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/08/2024 às 16:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 94862/24 ao Documento 94829/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 94829/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 39 8988628cde9cb1b246987163ae32ec40

Comprovante de publicidade 40 9a59e332d0d160cd056fd47924d65686

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 - 42 93b1b9b977421747afc874f0badb39dc

Comprovantes de regularidade da contratada 43 - 59 ef3172ffc9d6f93d04fea979532cd346

RECIBO PROTOCOLO 60 4a58cf875e5141342e4f35654450606b

João Pessoa, 13 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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